
PARECER 

Não incidência dos contribuiçÕes arrecada 
dos yelo INPS sobre os quotas do soiÓrio: 
famflia devidas em razão do Regulamento 
de Pessoal do CVRD. 

1. Consulto-nos a Superintendência Geral de AdrrJnistraçÕo se as contribu..!, 

çÕes arrecadadas pelo INPS 1 inclusive os concernentes aos de~itos do FGTS, devem in-
,_ ,_ 

cidir sobre os quotas do solorio-fomilia pagos aos empregados desta empresa, em virtude 
,_ 

do seu Regulamento de Pessoal 1 alem daquelas que resultam do Lei n9 4.2661 de 1963, o 

que são reembolsados pela Previdência Social. 

2. O Regulamento de Pessoal da CVRD 1 adotado em 19 de agosto de 1960, 
,_ ,_ 

manteve o sistema regulamentar anterior de conceder solorio-fomilio aos seus empre ados , 

dispondo que: 

"Art. 117. Além do vencimento ou remuneração, poderão ser deferidas -- --------
as seguintes vantagens: 

.................................................. ' ............. . 
,_ # 

111 - Salario-fomilio; 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
,_ ,_ ,_ 

"Art. 124. Saro concedido o solorio-familio ao empregado: 

I - Pelo existência do esposa que não tenho economi<lp~prla; 

11 - Por filho menor de 18 anos 1 que não exerço atividade renunera o; 

111 - Por filho maior de 18 anos, quando invÓlido, incapaz de prover 0 

suo subsistência. 

.. ,_ 
Paragrofo unico. Compreendem-se neste artigo ~ filhos de qualquer con _ 

dlçÕol os filhos adotivos e os enteados." 

Os arts. 125 o 133 do Regulamento, bem como Ordens de Serviços posteriores , dlsciplinam 
0 concessão do vantagem. Atualmente é de Cr$ 27,00 o valor de cada quota do soiÓrio
famflto. 



,' 

t~ ' . 

3. Com a Lei n9 4.266, de 3 de outubro de 1963, foram as empresas ur

banas vinculadas 'à Previdência Social obrigadas o conceder o saiÓrio-famflia o seus em

pregados (Art. 19), na proporção dos respectivos filhas, de qualquer condição, menores 

de 14 anos (Art. 2<?). Cada quota foi fixada em 5'/o do soiÓrlo-minimo local (Art. 79, 

- ~ n<? 1), cabendo aos empregadores contribuir poro o "fundo de Compensaçao do Solorio·F~ 

mÍito" (Art. 39), de cufo montante SÕo mensalmente reembolsados dos quotas efetivamente 
~ 

pagos aos empregados (Art. 59). Com o Lei n? 5.890, de 11 de Junho de 1973, o sal~ 

rio-famÍlia passou a constituir uma dos prestaçÕes previdencl~rios, o •fundo de Compen

sação" foi absorvido pelo INPS, mas a concessão e o reembolso dOs referidos quotas co!!. 

tfnuorom a obedecer 'b, normas acima expostas. 

4. 
~ 

Pelo fato de muitas empresas, antes mesmo da lei · de 1963, fa conced!. 
, ,. ~ .; 

rem o salario-fomillo, o "Regulamento do Salorlo-Familio do Trabolhador11
, aprovado pe-

lo Decreto n9 53.153, de 10 de dezembro de 1963, estipulou: 

11Àrt. 42. As empresas abrangidos por este Regulamento não compreen<!!_ 

das no ressalvo constante da parte final do art. 29 (entidades ele direi-
~ . 

to publico - esclarecimento nosso) que, em rozoo de contrato coletivo 

de trabalho, regulamento interno ou aJuste Individual, j~ venham cone! 

dendo aos seus empregados quotas de soiÓrio-farr n ia, observarão as se-

uintes condiçÕes: 

I - Se o valor da quota relativo a cada filho for inferior ao menciona -
do no art. 12, deverá ser reo I ustado paru este, podendo a empresa ha-

ver o respectivo reembolso, pelo total, segundo o forma prevista na S!. 
... -çoo 11 do Capitulo 111 deste Regulamento; 

11 - Se o valor do quota relativa a cada filho ~ superior ao mencio

nado no art. 12, podeni o empresa haver o respectivo reembolso pela fo! 

mo previsto na Seção 11 do CapÍtulo 111 deste Regulamento, até o lirr.ite -----deste ultimo valor. 

5. Destarte, o CVRD é reembolsado mensalmente at; o valor dos quotas do 
~ . 

solorlo-famllio impostos pela Lei n9 4.266, nado recebendo pelo suplemento pago aos seus 

empregados em razão dos filhos menores de 14 anos, nem pelo total (Cr$ 27,00) das quo-



3. 

tas deferidas pelos filhos de 14 a 18 anos que não exercerr atividade refT'unerada e es

posa que não tenha economia pr~prio . 

6. As contribuições para ~ INPS incidem sobre o "sal~rio·de-contribuição", 
entendendo-se como tal 

"a remuneração efetivamente percebida, a qualquer tÍtulo, para os segu

rados referidos nos itens I e 11 do art . 59, at; o limite de 20 (vinte) - - ~ vezes o maior salario-minimo vigente no Pais" (Art. 76, n9 I, da Lei 

n9 3 .807, de 1960, alterada pela Lei n<? 5.890, de 1973) . 

, 
C item I do precitado art. 59 diz respeito ao segurado empregado . Dai estabelecer a 

Regulamento do Regime da Previdência Social 1 aprovado pelo Decreto n<? 72 .771, de 

1973, que 

"Art . 223 . Entende-se por sal~rio·de-contribuição, poro os efeitos deste 

Regulamento; 
, 

I - a remure ração efetivamente percebida, a qualquer titulo durante o 

mês, em uma ou mais empresas, para ~ empregados e trabalhadores au

tÔnomos de categoria compreendida no art. !J<?, item 111, alÍnea~; 
• • •• • • •• •• •• • • •• • • • • • • n ........................ .... ... ... ....... ... ..... ....... ...... ......... . 

, 
7. Relativamente aos depositas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, 

preceitua a Lei n9 5. 107, de 13 de setembro de 1966, com as alteraçÕes decorrentes do 

Decreto-lei n<? 20, de 14 do mesmo mês: 

"Art. 29 - Para os fins previstos nesta Lei , todas as empresas sujeitas a 

Consolidação dos Leis do Trabalho (CLT) ficam obrigadas a depositar, a 

t; o dia 30 de cada mês, em conta banc~ria vinculada, importância co_: 

respondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga no rrês anterior, 

a cada empregado, optante ou não , excluidas ~ parcelas não menciona

das nosarts 457 e 458 da CLT." 

E o Re _ulamento do FGTS, aprovado pelo Decreto n9 59 .820, de 19 · 6, explicitando o 
dispositivo supra transcrito, estatuiu: 
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4. 
.. .. , 

"Art. 99. As empresas ficam obrigados o depositar, ate o ultimo dia u-

ti I de cada mês, em conta bancária vinculado, importância correspon-
., A ' dente a SOk (oito por cento) do remuneroçoo pago no mes onteraor o c~ 

da empregado, optante ou não, excluídos os parcelas não considerados, 

segundo o disposto nos arti JOS 457 e 458 da CLT, como integrantes do 

remuneração do empregado e incluído o gratificação de Natal o que se 

refere o Lei n94.090, de 13 de julho de 1962, com os modificaçÕes do 

Lei n9 4.749, de 12 de agosto de 1965," 

.. , .. 
Em ultimo analise, portanto, e em ambos os casos, cumpre ao interpre-

te recorrer aos arts. 457 e 458 da CLT poro saber qual o conceito legal de remuneração 

do errpre1odo. Vejamos o que dizem esses dispositivos: 

"Art. 457. Compreende-se no remuneração do empregado, para todos os 
.. .. 

efeitos legais, olerr do salorio devido e pago diretamente pelo errpreg~ 

dor, como contraprestação de serviço, os 9orjetos que receber. 

§ 19. Integram o saiÓrio, não s~ a importância fixa estipulado, como 

tamb~m os comissÕes, percentagens, gratificaçÕes ajustados, diárias para 

viagem e abonos pagos pelo empregador. 

§ 29. - .. 
'ao se incluem nos solarias as ajudas de custo, assim como os di 

.. • • .... fiJ 

anos para vaagem que noo excedam de cinquento por cento do solario pe.! 

cebido pelo empregado • 

.§.....3.2· Considero-se gorjeta não ~ o importância espontaneamente dada 

pelo cliente ao empregado, como tamb~m oqu~lo que for cobrada pela 
.. 

empresa ao cliente, como adicional nos contas, a qualquer titulo, e des 

tinoda o distribuição aos empregados!' 

"Art. 458 . A l;rr do pagamento em dinheiro, compreende-se no sal~rio, 
poro todos os efeitos legais, o alimentação, habitação, vestuário ou ou 

tros prestações "in natura" que o empresa, por forço do contrato ou do 

costume, fornecer habitualmente ao empregado. ·Em coso algum será pe_: 

mitido o pogorrento com bebidos olc~licos ou drogas nocivas. 
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5. 

§ 19, Cs valores otribufdos às prestoçoes "in natura" deverão ser justos 

e rozo~ve is, não podendo exceder, em cada coso, os dos f'ercentuo is das 

parcelas componentes do sal~rio-mÍnin.o (81 e 82). 

§ 2<?. Não sercio considerados corr:o sol~rio, para os efeitos previstos nes 
J ~ 

te artigo, os vestua~los, equipamentos e outros acessorios fornecidos ao 

empregado e utilizados n'? local de trabalho, poro a prestação dos res-

pectivos serviços 11
, 

Corro est~ escrito, a rert"uneroção ; a somo dos parcelas de natureza sala------------ - -
rial corr. as orjetas recebidos pelo empregado. Destarte, excluídos os gorjetas, todos os 

- # demais parcelas integrantes do remuneraçao constituem solorio; o que significa que, .!!, ~-
- - .. # - _. - • terminado prestoçoo ~ for gorjeta ~ solorio, torr·berr. ~ ~ rerr.uneroçoo, no sentt-

- # do jurídico consagrado pelos artigos acima reproduzidos. Como disserros, com DELIC Mt;_ 

RA NHÃC, err. parecer relativo ~ incidência do FGTS sobre o pagamento dos horas extr~ 
~ # # 

ordinarias, e cujo tese por nos defendido foi adotado pelo egregio SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERA L (A c do Pleno de 7.11.73 no RE-76.700; Min. LUIZ GALLOTTI, rei), 
- # "A questoo e de extrema simplicidade: os arts. 457 e 458 do CLT, inser-

til - t/1 "" -tos no Capitulo sobre remuneroçoo, como e logico, dao o conceito de ~ 

l~rio (contraprestação devida e pago diretamente pelo empregador pelos 

serviços ajustados), dizem o que se entende por remuneração (sol~rio ~ 

modo ~ orjeto) e ressolvoiT' as vantagens que o errpregodo pode aufe-

rir (ajudo de custo, vestu~rio, etc) e que não integram ~ remuneração". 

10. Relevante, pois, ; a conceituação legal de sol~rio, de vez que na Co~ 
sul to em foco não interfere o questão dos gorJetas . Ora, o art. 457 da Consolidação 

considero sal~rio a prestação devida e pago diretamente pelo empreJador corro contrar - -- - --
toção do serviço contratado, enquanto que o art. 458 revelo quando uma prestação ' 

# # 

natura .. assume esse corater salarial. Assim, poro que haja salario não basta qU' 

minada quantia seja pago ou certa uti I idade fornecido hobituaiiT'ente pelo emp 

trabalhador. Se qualquer dessas prestaçÕes não co"esponder a •controprestr 

viço .. contratado, não se poder~, juridicamente, falar em sol~rio. Por ; .. 

lei nega expressamente o natureza salarial ~s ajudas de custo e di~rio 



r 

, 

do art. 457) e aos unifom:es, equipamentos e outros acessarias fornecidos para ~ pr•sta-

ção dos serviços (§ 29 do art. 458), porque não correspondem a "contraprestação do 

serviço". 

11. 
Face a essa conceituação , ~ unÍssona a doutrina trabalhista brasileira 

, 
, , 

em enfatizar que a caracteristica essencial do solaria e constituir-se numa contrapresta-

ção de serviço ajustado entre o empregador e o empregado: 

,. . , , 

. . 

"0 vocobulo solaria , no pratica jurídica, deve ser reservado para Signi-

ficar a contraprestação devido pelo empregador em face do serviço de

senvolvido pelo empregado" (MOZART V. ROSSCMANO,"C Errpregado 

e o Empregador no Direito Brasileiro", Rio de Janeiro, Vol li, pag.550); 

, 

"A palavra solaria, conforme vem definido no C.L . T., significa o paga-

mento feito pelo empregador ao empregado corr·o contraprestação dos se.!: 

viços por este prestados•• (OCTAVIO BUENC MAGANO, Ltr, São Pau

lo, n9 26, pag 15); 

"S~I~rio ~ o retribuição pelo trabalho prestado paga, diretamente, pelo err. 

pregador" (DÊLIO MARA NH.ÃO, "Direito do Trabalho;' Rio de Janeiro, 

pog. 153). 

12 . Predsarnente porque o "sol;rio-farnÍJia" não co•utitu•1 
.. 

. 

, - · ~ contraprestaça< 

do serv1ço prestado pelo empregado , posto que e devido exclusivarr.e t ... 

-
-

· n e ern razao dos fi 

lhos menores de 14 anos (no caso da CVRD - regime sim i lar 0 
d • "' • -

.. 

o o serviço publico - em 

razoa dos filhos menores de 18 anos e da esposa sem economia "' "o) 
propr1 ' prescreveu o L~ 

n9 4 .266, expressamente: 

"Art . 99 . As quotas do sol~rio-famÍi
io 

, 
nao se Incorporarão, poro nenhu 

efeito, ao salario ou remuneração devidos aos e d • 
mprega os • 

13. Essa disposição adota' assim, a diretr· d • 
IZ outrinaria segu d 

... 

o a qual 0 , 

taçao paga pelo empregddor ao empregado não tem , 

r 

... 

eorater salarial se ... 

controprestoçao do serviço contratado. Conforme e 
nao corresponde 

~usemos a I hures 
' 

_j 
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11 prevolece na doutrino trabalhista a orientação de que o contrato de tra 

bolha ; signologm~tico em seu conjunto e não prestação por prestação, 

razão por que o comutatividade da relação de errpre9o não deve ser e~ 
~ - ~ tendido em sentido absoluto o Doi o conceituoçoo como solaria dos pr~ 

- ~ ventos devidos em determir~odos interrupçoes de serviço (ferias, repouso 

semanal, etc) o - ~ Mos, nesses casos de interrupçoo compulsorio de trobo-

lho , o remuneração do empregado guarda uma relação, direta ou remo-
~ ta, com os serviços prestados em certo período ••• o •. o •. o • o • o o . • o • • • o 

O mesmo não ocorre, por;m, com o sol~rio-fomilio, em relação ao qual 

inexiste !: referido equivalência, ainda que subjetivo ou rerr.oto, ~ !: 
prestação de serviços , sendo as correspondentes quotas devidas, não nu

ma contigéncia, mas enquanto os fi lhos do empregado não atin3irem a 

idade I imite 11 
(

11 1nstituiçÕes de Direito do Trabalho", 4o. ed o Rio de Jo 
neiro, Vol I, pa;. 498)o 

E concluímos afirmando que o sol~rio-famÍI ia 

14 o 

"não possui natureza salarial; ; um suplemento devido com o sal~rio, de 

natureza assistencial, e não complemento ou parcelo integrante dele 11 

(Ob o e V oi. cits., pag 499). 

No mesmo sentido ; o rrogistério de JCSE MARTINS CA TARINO . Depois 
de afiwar que se trata 

explica: 

"de um tipo social ou assistenc ial de pagamento, o qual não se enquadra 
nos limites contratuais do relação de trabalho", 

"Uma das caracterÍsticas do contrato individual de trabalho é a sua comu
tatividade ("do ut des") o Este elemento, relativo embora, porque tonto 

os sujeitos como o objeto da relação são humanos, é essencial "à estru

tura do contrato. Garante a proporcional idade, mais ou menos objetiva, 
entre a qualidade e a quantidade do trabalho prestado e o sal~rio perc! 
bido por quem o executa" ("Tratado JurÍdico do Sal~rio", Rio de Janei 
ro, pags. 753/ 4). 
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8. 
~ 

ToiTlbem o doutrino estrangeiro timbro em acentuar que: 

"os "ollocotions fomiliofes", "lon3e de serem uma remuneração, pois os 
filhos constituew. os verdadeiros benefici~rios, são excluídos do massa 

~ ~ _. . de calculo do salorio, como da base que serve ao calculo das contn-. ~ buições• (GERA RD L YC N-CA EN 1 •Les Solaires•, V oi 11 do "Traite de 
Droit du Travail", dirigido por CAMERLYNCK, Paris, pag. 213}; 

o sal~rio-famflia, "apezor de pago pelo empregador, não constitui so-
~ ~ 11 . la rio, nem e parte integrante deste •• •• ••• • ••••••• • • • ••••••• • ••••• 

Nos subsÍdios familiares não h~ contraprestação por parte do trabalha
dor e, portanto, não constituem retribuição de um trabalho prestado. 
O car~ter assistencial resulta assim evidente" (GUILLERMO CABANE
LAS, •contrato de Trobajo", Buenos .Aires, Vol. 11, pag. 529); 

~ 
~ -o subsidio familiar, sendo 11 uma sombra do solaria, legalmente nao co-, , 

be inclui-lo dentro do sclario ou soldo do trabalhador" (PERZ BOTIJA, , 
•salarios", Madri, pag. 192). 

16 . Nem se olegue que essos considerac;Ões pertinen apenas ~s quotas do sa 
l~rio-famnia impostas por lei. Como ; sabido em Direito, a no•ureza jurfdica de uma 
prestação não se modifica pelo foto de· variar a fonte da obrigação. O feto de resul
tar de lei , convenção coletiva, sentença norrr.ativa ou regulamento de empresa não trons - , , forma a prestaçao de caroter assistencial em solaria, e vice-versa. 

17 . Cra , se a lei, consubstanciando a lição dos doutos, determina explici-
tamente que 

".As quotas do sal~rio-famÍiia não !!.. incorporarão, para nenhum efeito, ao , -salario ou remuneraçao devidos aos empregados" (.Art . 99 da Lei 4 .266)~ 
, , , 

certo e que o salario-familia suplementar pago pela CVRD aos seus empregados, com b~ 
se no seu Re ulamento de Pessoal, não padero ser conceituado como sol~rio ou remunero 
ção. É que1 como ensinou mestre CARLOS MAXIMILIANO, 



9. 
, .. "0 texto referente ao principal rege tombem o accessorio" - "Accesso-

rium sequitur princlpale" ("Hermenêntica e Aplicação do Direito", Rio 
de Janeiro, 3a. ed. , pa3. 300). 

Dewais disto, como j~ sublinhamos, não sendo esse sal~rio-famÍiio suplementar devido -
, ~ 

como "contraprestaçao do serviço" prestado pelo.,err.pregado, mas unicamente em razao 
, -do existência de filhos menores de 18 anos ou invalidas e esposa sem economia propria, torna-se evidente, ~ luz do art. 457 da CLT, que não poder~ ser conceituado COITO sal~rlo ou corr.o gorjeta e nem, portanto, como remuneração. 

# "' 
, 

#I 
18. Numa unica hipotese seria passivel atribuir-lhe caroter salarial: se co~ figurado a fraude ~ lei (Art. 9<? da CLT); isto é, se, pelo desproporcional valor das qu~ tos pagas aos empregados, se chegasse ~ conclusão de que prestaçÕes nitidamente sala-- - , riais estariam sendo rotuladas de ''salario-familia". E o que se verifica, por exemplo, , 
com as diarias poro viagem: -

til 
- -nao consHtuem salario, porque nao sao pagos como contra_ prestação do serviço; mas se excederem ~ metade do sal~rio-dio, a lei presume a frou-, 

de e as considera salario (§2<? do art. 457 da CLT). 

19. , 
Absurdo seria, porem, "in cosu", concluir-se no sentido da fraude, por-quanto o CVRD, fixando em Cr$ Ll ,00 o valor de cada quota do sol~rio-famÍiia, pro~ ra apenas assegurar aos seus empregados tratamento similar ao concedido pela Administr~ - -çao Publico Federal aos seus servidores. 

20. A tendendo a esses fundamentos foi que o I ilustrado JUNTA DE RECURSOS DA PREVIDENCIA SOCIAL do Estado do EspÍrito Santo, ao julgar insubsistente o débito do CVRD levantado pela fiscalização do INPS, decidiu: 

"o valor excede t ao de 5% (cinco por cento) não deixo de se constituir - - -Solario-Fomllia, de vez que previsto esta no art. 42, inc. 11, do Decre 
to n? 53.153/63, e tem o mesmo destino do valor .:orrespondente ao do 
teto legal" (Resolução n<? 350, de 7 .8.74). 
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21. Respondemos, assin·, negativamente ~ consulta que nos foi formulada: as 

contribuiçÕes arrecadadas pelo INPS, inclusive as concernentes aos de~sitos do FGTS, 

não incidem sobre as quotas do sal~rio-familia pagas aos empregados desta empresa, em 

virtude do seu Regulamento de Pessoal, acima dos valores estabelecidos pela Lei n<? 

4.266, de 1963. 

# 

S.M.J., e o nosso parecer. 

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 1974 

ARNALDO LOPES SUSSEKIND 
Consu I to r T rabo I h isto 


